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S~nto, usando d~ atribuições legois, 

DECRETA: 

.Art ~ lº) - Fica autoriz~do o ?ode:r Executivo 8 mand@r proceder E1YJ melho

ramentos no se:cviço de 8gn2 di.:1 s~e rlo Dist~cito de Maril@ndia, 
A ..L. 1\r • " • 

ncs 1,, e limn1 c1p10. 

Art. 22) - Pera as despesas decorrentes do @rt. lº da presente Lei~ fica 

iguulmentG autorizado o Poder Executivo a abrir o crédito ne

cessáxio, que correrá por conta d8 verba pr6pria orçamentária 

do corrente exercício9 

Artb JQ) - Esta L~i entrará em vigor na datra de sua publicflçíi'o, revog<a-

a a• • ~ t T • _ras as -~sposiçoes em con r~rio. 

Sala das Sessões, em 11 de; junho de 1. 963' 
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Of. n.2 184/ 63 

Senhor Pref~dto. 

Tenho êM a~tisfllç~o de enclil:minhlilr " V. Exci~. 

plílr:.!i os '-1.r~v"i.dos fir:i.s de SG:nça'o e Promulgaç~o, 2 inclusa CÓi;ia cife LEI 

n2 1 330,. .@pr·o»r;:;:d~ p!!!lii C~ralflr~ 11v.nicip@l ~m sua últimlil reunião., 

'· "· ---·---Ã-â'._e_i_ííJ __ r ___ FQri7.-~-
P:re:siàen te. 

!© 
Exmo. Sr. 
Hon6rio :li'raglii 
DD. PJ~·~feito Municip;al 
NESTA: 
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ESTADO DO ESPÍRITO S.L\NTO 

CÂlvIAfL.il_,_ ~tlU:~'EC1PAL DE COLATINA 
·secreitarra 

AUTORIZA 1.a\Ef;1liOR.tW1ili~OS DE SEHVIÇO DE !GUA · 
filí .M .. \F.IL!NDIA: -- ~---------------------------------

· ~\ Olbnare !l!u..'l"Jio!pal de Golat1na, Eatatlo do Ba

pi:t'ito Santo, W.1mldo do atribuições le~is; 

Art. 12)- Fica autorizado o ?oclcr Exocu'tiv-o e. mandar !>rooellor melhoramentos 
no Se:ev1ç;o de água, de. s6do do D3.sih•i to de Maril!nd:La, nOste M~ 
o!pio • 

.Ar'tc. 20 )- Para e.a 1lor~pe~m&J dooor1 .. ontes do Q1~i~o 1.~· da presente Loi, f:i.ca -
· i~.!Umouto elil.'toriii:.ado o E'Odax- E~oav:t1 V~),"&~ abrir o crédi'co nacea
eár!o, t1ue co.rrcrá po1 .. ccnta. da vorba pr6,Pl..,i~. orçament'ária do CO!: 

ronto oxoroicio~ 

Art. 32)- Eata Lei entxe.rá em viiOr na datQ do sua ~ublicação, re~oaadas as 
(lis:posiçÕel') CVA con·ti"'rio. 

OOme..ro Mm1icif"ill de GoJ.!:àtina, J.O de jUl.ho dG l 963 
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